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ANEXO I – Termo de Referência 

PREGÃO ELETRÔNICOSISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 01/2015 

(Processo Administrativo n.° 23736.011909/2015-89) 
1. DO OBJETO 

1.1. Aquisição de Material de Expediente e Consumo para atividades Desenvolvida no Campus Olinda, conforme 

condições, quantidades, exigências e estimativas estabelecidas conforme Anexo IV do Edital: 

1.2. Quanto ao lote mínimo de cada pedido, a aquisição será de no mínimo 10% da quantidade registrada em ata 

para cada participante do certame. 

1.3. Se julgar necessário, para fins de aceitação, o pregoeiro poderá solicitar apresentação de amostra do 

produto para melhor avaliação quanto as existências do Edital. 

1.4. Os bens objeto da aquisição estão dentro da padronização seguida pelo órgão, conforme especificações técnicas 

e requisitos de desempenho constantes no Catálogo Unificado de Materiais – CATMAT do SIASG. 

1.5. Em caso de divergência entre as descrições e especificações constantes no CATMAT e do presente Termo de 

Referência, prevalecem estas últimas. 

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A aquisição do objeto em tela atenderá às necessidades do Instituto Federal de Pernambuco que é uma 
instituição de educação superior, básica e profissional, pluricurricular e multicampi, especializado na oferta de 
educação profissional e tecnológica nas diferentes modalidades de ensino, com base na conjugação de conhecimentos 
técnicos e tecnológicos com as suas práticas pedagógicas, nos termos desta Lei.(Art.2º Lei nº11.892 de 29 de 
Dezembro de 2008). 
 
2.2. O Instituto Federal de Pernambuco têm por finalidade e característica: 
2.2.1. Ofertar educação profissional e tecnológica, em todos os seus níveis e modalidades, formando e qualificando 
cidadãos com vistas na atuação profissional nos diversos setores da economia, com ênfase no desenvolvimento 
socioeconômico local, regional e nacional; 
 
2.2.2. Desenvolver a educação profissional e tecnológica como processo educativo e investigativo de geração e 
adaptação de soluções técnicas e tecnológicas às demandas sociais e peculiaridades regionais; 
 
2.2.3. Promover a integração e a verticalização da educação básica à educação profissional e educação superior, 
otimizando a infraestrutura física, os quadros de pessoal e os recursos de gestão; 
 
2.2.4. Orientar sua oferta formativa em benefício da consolidação e fortalecimento dos arranjos produtivos, sociais 
e culturais locais, identificados com base no mapeamento das potencialidades de desenvolvimento socioeconômico e 
cultural no âmbito de atuação do Instituto Federal; 
 
2.2.5. Constituir-se em centro de excelência na oferta do ensino de ciências, em geral, e de ciências aplicadas, em 
particular, estimulando o desenvolvimento de espírito crítico, voltado à investigação empírica; 
 
2.2.6. Qualificar-se como centro de referência no apoio à oferta do ensino de ciências nas instituições públicas de 
ensino, oferecendo capacitação técnica e atualização pedagógica aos docentes das redes públicas de ensino; 
 
2.2.7. Desenvolver programas de extensão e de divulgação científica e tecnológica; 
 
2.2.8. Realizar e estimular a pesquisa aplicada, a produção cultural, o empreendedorismo, o cooperativismo e o 
desenvolvimento científico e tecnológico; 
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2.2.9. Promover a produção, o desenvolvimento e a transferência de tecnologias sociais, notadamente as voltadas à 
preservação. 
 
3. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

3.1. De acordo com o art. 7º são objetivos da Política Nacional de Resíduos Sólidos: I - proteção da saúde pública e 

da qualidade ambiental; II - não geração, redução, reutilização, reciclagem e tratamento dos resíduos sólidos, bem 

como disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos; III - estímulo à adoção de padrões sustentáveis de 

produção e consumo de bens e serviços; IV - adoção, desenvolvimento e aprimoramento de tecnologias limpas como 

forma de minimizar impactos ambientais; V - redução do volume e da periculosidade dos resíduos perigosos; VI - 

incentivo à indústria da reciclagem, tendo em vista fomentar o uso de matérias-primas e insumos derivados de 

materiais recicláveis e reciclados; VII - gestão integrada de resíduos sólidos; VIII - articulação entre as diferentes esferas 

do poder público, e destas com o setor empresarial, com vistas à cooperação técnica e financeira para a gestão 

integrada de resíduos sólidos; IX - capacitação técnica continuada na área de resíduos sólidos; X – regularidade, 

continuidade, funcionalidade e universalização da prestação dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de 

resíduos sólidos, com adoção de mecanismos gerenciais e econômicos que assegurem a recuperação dos custos dos 

serviços prestados, como forma de garantir sua sustentabilidade operacional e financeira, observada a Lei nº 11.445, 

de 2007;XI - prioridade, nas aquisições e contratações governamentais, para: a) produtos reciclados e recicláveis; b) 

bens, serviços e obras que considerem critérios compatíveis com padrões de consumo social e ambientalmente 

sustentáveis; XII - integração dos catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis nas ações que envolvam a 

responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos; XIII - estímulo à implementação da avaliação do ciclo 

de vida do produto; XIV - incentivo ao desenvolvimento de sistemas de gestão ambiental e empresarial voltados para a 

melhoria dos processos produtivos e ao reaproveitamento dos resíduos sólidos, incluídos a recuperação e o 

aproveitamento energético; XV - estímulo à rotulagem ambiental e ao consumo sustentável. 

3.2. Nos termos do art. 3º da lei nº8.666,de 21 de junho de 1993, as especificações para a aquisição de bens, 

contratação de serviços e obras por parte dos órgãos e entidades da administração pública federal direta, autárquica e 

fundacional deverão conter critérios de sustentabilidade ambiental, considerando os processos de extração ou 

fabricação, utilização e descarte dos produtos e matérias-primas. 

3.3. Para o cumprimento do disposto nesta Instrução Normativa, o instrumento convocatório deverá formular as 

exigências de natureza ambiental de forma a não frustar a competitividade.(art. 2º IN 01 de 19/01/2010). 

3.4. Os órgãos e entidades da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional, quando da aquisição 

de bens, poderão exigir os seguintes critérios de sustentabilidade ambiental(Art. 5º IN nº01/2010). 

I – que os bens sejam constituídos, no todo ou em partes, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme 

ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2; 

II – que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional de 

Metrologia, Normatização e Qualidade Industrial – INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto 

ambiental em relação aos seus similares; 

III – que os bens devem ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com menor 

volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o 

armazenamento; 

IV – que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva 

RoHS(Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), 

cádmo(Cd), befenil – polibromados(PBBs), éteres difenilprolibromados (PBDEs). 
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3.5. A comprovação do disposto neste artigo poderá ser feita mediante apresentação da certificação emitida por 

instituição pública oficial ou instituição credenciada, ou por qualquer outro meio de prova que ateste que o bem 

fornecido cumpre com as exigências do edital.(Art. 5º IN nº01/2010 §1º). 

3.6. O Edital poderá estabelecer que, selecionada a proposta, antes da assinatura do contrato, em caso de 

inexistência de certificado que ateste a adequação, o órgão ou entidade contratante poderá realizar diligências para 

verificar por conta da licitante selecionada. O edital ainda deve prever que, caso não se confirme a adequação do 

produto, a proposta comercial selecionada será desclassificada.(Art. 5º IN nº01/2010 §2º).  

 

4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

4.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos da Lei nº 10.520, de 

2012, do decreto nº. 3.555, de 2000, e do Decreto 5.450, 2005. 

 

5. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 15 (quinze) dias, contados do recebimento da nota de empenho, em remessa 

parcelada, nos endereços constantes no subitem 2.1 e 2.2 do Edital. 

5.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias, pelo(a) responsável pelo acompanhamento 

e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

5.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes 

neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da 

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

5.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 07 (sete) dias, contados do recebimento provisório, após a 

verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

5.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 

prazo. 

5.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 

resultantes da incorreta execução do contrato. 

5.6. Será exigida amostra mediante solicitação do Pregoeiro. 

5.6.1. A amostra deverá estar devidamente identificada com o nome do licitante, conter os respectivos prospectos e 

manuais, se for o caso, e dispor na embalagem de informações quanto às suas características, tais como data de 

fabricação, prazo de validade, quantidade do produto, sua marca, número de referência, código do produto e modelo. 

5.6.2. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser 

manuseados, desmontados ou instalados pela equipe técnica responsável pela análise, bem como conectados a 

equipamentos e submetidos aos testes necessários. 

5.6.3. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à realização de 

testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, 

quando for o caso. 

 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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6.1. São obrigações da Contratante: 

6.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

6.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

6.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

6.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 

especialmente designado; 

6.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 

forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

6.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda 

que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

6.3. A Administração realizará pesquisa de preços periodicamente, em prazo não superior a 180 (cento e oitenta) dias, 

a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados em Ata. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

7.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes 

no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações 

referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

7.1.1.1. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da 

relação da rede de assistência técnica autorizada; 

7.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 

do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

7.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com 

avarias ou defeitos; 

7.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

7.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

8. DA SUBCONTRATAÇÃO 

7.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

9. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

9.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 

observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam 

mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 

anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 
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10. CONTROLE DA EXECUÇÃO 

10.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega 

dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que 

for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

10.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) será confiado a uma 

comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade competente. 

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na 

ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 

do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 

determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada 

que: 

11.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 

11.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

11.1.3. fraudar na execução do contrato; 

11.1.4. comportar-se de modo inidôneo; 

11.1.5. cometer fraude fiscal; 

11.1.6. não mantiver a proposta. 

11.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

11.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos 

para a Contratante; 

11.2.2. multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

11.2.3. multa compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto; 

11.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será 

aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

11.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 

pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

11.2.6. impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente descredenciamento no SICAF 

pelo prazo de até cinco anos; 
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11.2.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Contratante pelos prejuízos causados; 

11.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada que: 

11.3.1. tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 

quaisquer tributos; 

11.3.2. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

11.3.3. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados. 

11.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 

contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e 

subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

11.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, 

o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade. 

11.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

Olinda, 14 de setembro de 2015. 

 

_________________________________        __________________________________________ 

LUCIANA DOS SANTOS TAVARES                            NELCY MAGADALA MOURA E SANTOS 

Mat. SIAPE 1067444                                                 Mat SIAPE  1635985 

 

 
Aprovado em, 14 de setembro de 2015. 

 

 

_________________________________ 
VELDA MARIA AMILTON MARTINS 

Diretora Geral 


